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Natureza: Representação   

Representado: José Júnio Andrade de Lima e outros  

   

   

   

 

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, nos autos da Representação em epígrafe, vem perante V. Exª., objetivando 

complementar os documentos que instruem o feito, requerer a juntada da documentação em 

anexo, para fins de análise e demais deliberações que julgar aplicáveis à espécie, reiterando, os 

argumentos e pedidos expostos na peça representativa. 

 

Nestes Termos, j. aos autos, 

pede deferimento. 

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2021. 

 

 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
Procurador do Ministério Público de Contas 

(Documento certificado digitalmente) 
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